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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO Nº 23 DE 14.12.2018 
 

RESOLUÇÕES: 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o     
Artigo 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão, a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.079, de 05.12.18 – Art. 1º Fica aprovada a abertura de 
Concurso Público de Provas e Títulos, para a classe de Professor 
Assistente A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,        
na Área de Conhecimento/Disciplina Direito Público/Teoria do 
Estado e da Constituição, do Departamento de Fundamentos em 
Ciências Jurídicas, Políticas e de Administração, do Centro           
de Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP), conforme previsto no    
Art. 8º, § 3º, da Lei nº 12.772/2012. Art. 2º Esta Resolução entra      
em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.007017/2018-      
82). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o      
Artigo 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, tendo em vista 
que não houve quórum para a realização da 414ª Sessão Ordinária 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), 
convocada para o dia 05/12/2018, e considerando, ainda, o 
princípio da eficiência e da continuidade do serviço público, como 
Presidente dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar,         
ad referendum do CONSEPE, as seguintes Resoluções:  
 
Nº 5.080, de 05.12.18 – Art. 1º Fica aprovada a criação do Programa 
de Pós-Graduação em Segurança Alimentar e Nutricional, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, bem como o Regulamento que a esta 
acompanha. Art. 2º Fica aprovada a implantação do Curso de 
Mestrado Profissional em Segurança Alimentar e Nutricional do 
Programa de Pós-Graduação em Segurança Alimentar e 
Nutricional, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro. Art. 3º Esta 
Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.007183/2018-89). 
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Nº 5.081, de 05.12.18 – Art. 1º Fica aprovada a regulamentação do 
Programa de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação (ITI) da UNIRIO. Art. 2º O Programa de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (ITI) da UNIRIO é um 
instrumento pedagógico que se desenvolve por meio de projetos 
de pesquisa com viés de inovação. O Programa representa o 
compromisso institucional de propiciar formação qualificada, 
estimulando os alunos de graduação nas atividades, metodologias, 
conhecimentos e práticas próprias ao desenvolvimento 
tecnológico e processos de inovação. Art. 3º O Programa de 
Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (ITI) tem 
por objetivos: 
 

I - identificar, estimular e apoiar alunos de graduação com 
potencial para inovar e empreender; 

II - contribuir para a formação e inserção de estudantes em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação;  

III - contribuir para a formação de recursos humanos que se 
dedicarão ao fortalecimento da capacidade inovadora das 
instituições no País; 

IV - contribuir para a formação do cidadão pleno, com 
condições de participar de forma criativa e empreendedora na sua 
comunidade. 
 
Art. 4° A atuação do discente no Programa de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (ITI) é classificada em 
diferentes modalidades: 
 

I - discente Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação Bolsista Programa Institucional de Bolsas de em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI) /CNPq; 

II - discente Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação Bolsista/UNIRIO; 

III - discente Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação sem bolsa; 

IV - discente Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação com apoio de outras agências de fomento. 
 
          Parágrafo único. O Programa de Bolsas PIBITI/CNPq possui 
regulamentação própria de acordo com o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 
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Art. 5° O coordenador do Projeto de Pesquisa ao qual a Bolsa ITI 
estará vinculada deve pertencer ao quadro de servidores efetivos 
da UNIRIO. 
 

§ 1° O servidor com titulação de Doutor poderá receber, no 
máximo, 3 (três) quotas de bolsas.  

 

§ 2º O servidor com titulação de Mestre poderá receber, no 
máximo, 2 (duas) quotas de bolsas. 
 
Art. 6º São atribuições do coordenador dos projetos de pesquisa 
aos quais as Bolsas ITI estarão vinculadas: 
 

I - conhecer esta Resolução, bem como as demais instruções 
normativas que regem o Programa de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (ITI); 

II - elaborar e cadastrar o projeto de pesquisa, conforme 
previsto nas normativas da UNIRIO; 

III - indicar, para bolsista, o discente com perfil e desempenho 
acadêmico compatíveis com as atividades previstas, seguindo 
princípios éticos e evitando conflito de interesse. Em caso de 
substituição do candidato a bolsista, o orientador poderá manter 
ou substituir o plano de trabalho; no caso de substituição do plano 
de estudos, este sofrerá avaliação pela Câmara de Inovação; 

IV - orientar o bolsista nas distintas fases do trabalho, 
incluindo elaboração de relatório, material para apresentação dos 
resultados em livros de resumos, artigos técnico-científicos, 
congressos, seminários, entre outros; 

V - orientar o discente em relação a questões de sigilo de 
produtos com potencial de proteção industrial; 

VI - incluir o nome do bolsista nas publicações e nos 
trabalhos apresentados em congressos e seminários, em cujos 
resultados tenha havido participação efetiva do bolsista; 

VII - participar da Jornada de Inovação da UNIRIO e estar 
presente na apresentação do bolsista. Em caso de ausência, a 
justificativa, com comprovação, deve ser encaminhada à Diretoria 
de Inovação Tecnológica, Cultural e Social (DIT), da Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (PROPGPI), no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, após a data da exposição; 

VIII - comunicar à DIT o trancamento de matrícula do bolsista 
sob sua responsabilidade no Curso de graduação da UNIRIO, caso 
isso aconteça, e informar a data da colação de grau, com 
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antecedência de, pelo menos, um mês para que haja tempo de 
substituição da Bolsa ITI; 

IX - comunicar à DIT os casos de afastamento do docente por 
período superior a 120 (cento e vinte) dias e indicar o docente-
pesquisador da mesma área de conhecimento que irá substituí-lo 
no período. Não havendo indicação de outro professor para a 
orientação, a quota da Bolsa ITI retomará para a DIT, que 
providenciará a substituição do bolsista de acordo com os 
critérios aprovados pela Câmara de Inovação. Nos casos de Bolsas 
PIBITI/CNPq; o bolsista deve seguir a RN 017/2006 CNPq; 

X - participar da avaliação dos trabalhos e das atividades 
integradas durante a Jornada de Inovação. 
 
Art. 7º O discente deverá ser um aluno com matrícula ativa em um 
dos Cursos de graduação da UNIRIO. 
 
          § 1° A carga horária do bolsista será de 20 (vinte) horas 
semanais. Para o discente não bolsista, a carga horária estará 
compreendida entre 12 (doze) e 20 (vinte) horas semanais, a ser 
estipulada pelo professor-coordenador, incluídos os meses de 
férias escolares. 
 

§ 2° A atividade de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico 
e Inovação pode ser incorporada ao currículo do aluno como 
Atividade Complementar.   
 

§ 3° O exercício da Iniciação em Desenvolvimento 
Tecnológico e Inovação não constitui cargo ou emprego nem 
representa vínculo empregatício de qualquer natureza com a 
UNIRIO. 
 

§ 4° A bolsa do discente corresponderá ao período em que o 
registro do aluno estiver ativo no cadastro de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação. 
 

§ 5° O discente exercerá exclusivamente as atividades 
relacionadas ao plano de estudo que está registrado no Programa 
de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (ITI), sob 
a orientação do professor responsável. 
 
 Art. 8º São atribuições do discente: 
 

I - conhecer esta Resolução, bem como as demais normas que 
regem o Programa de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação (ITI) na modalidade a que está vinculado; 
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II - dedicar 12 (doze) a 20 (vinte) horas semanais às atividades 
de pesquisa dependendo da modalidade a que está vinculado; 

III - no momento da atribuição e no decorrer do período de 
vigência da concessão da Bolsa de Iniciação em Desenvolvimento 
Tecnológico e Inovação, NÃO receber bolsa de outros programas 
da UNIRIO ou do CNPq ou de quaisquer outras agências de 
fomento, e não possuir qualquer vínculo empregatício ou realizar 
estágio não curricular remunerado; 

IV - apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a sua produção 
técnico-científica durante a Jornada de Inovação da UNIRIO 
conforme o Regulamento da Jornada; 

V - nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência 
à condição de bolsista de Iniciação em Desenvolvimento 
Tecnológico e Inovação, citando o órgão de fomento; 

VI - respeitar a orientação do coordenador do projeto em 
relação a questões de sigilo de produtos com potencial de 
proteção industrial; 

VII - entregar relatório referente às suas atividades 
desenvolvidas durante o período de vigência da sua bolsa; 

VIII - devolver ao CNPq ou à UNIRIO, por meio da DIT, em 
valor(es) atualizado(s), a(s) mensalidade(s) recebida(s) 
indevidamente, caso os compromissos estabelecidos nesta 
Resolução não sejam cumpridos. 
 
Art. 9º O discente será desligado do Programa de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (ITI) nas seguintes 
situações: 
 

I - insuficiência no desenvolvimento das atividades, a critério 
do professor-coordenador; 

II - desistência ou abandono das atividades de pesquisa; 
III - encerramento de seu vínculo com a graduação da UNIRIO; 
IV - cancelamento e/ou conclusão do Projeto de Pesquisa ao 

qual estiver vinculado; 
V - descumprimento das regras estabelecidas nesta 

Resolução. 
 

Art. 10. A DIT será responsável por coordenar o Programa de 
Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (ITI).         
Art. 11. A submissão e a seleção de Bolsas de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação serão disciplinadas por 
meio de edital elaborado e divulgado pela PROPGPI. Art. 12. A 
seleção das Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico 
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e Inovação será realizada por Comissão, indicada pela Câmara de 
Inovação e nomeada por portaria da Reitoria. Art. 13. Os valores e 
quantitativo de bolsas serão definidos pelos Conselhos 
Universitário e de Ensino, Pesquisa e Extensão. 
 

§ 1° O número de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento 
Tecnológico e Inovação destinado aos estudantes, bem como o 
valor atribuído, obedecerá à política de bolsas da UNIRIO e do 
CNPq e estará sujeito à disposição orçamentária. 

 

§ 2° As Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico 
e Inovação, distribuídas e não utilizadas no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da homologação dos resultados pela 
PROPGPI, serão redistribuídas de acordo com os critérios do 
Edital de Seleção. 
 
Art. 14. O acompanhamento e a avaliação do Programa de 
Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação serão 
efetuados pela PROPGPI nos seguintes níveis: 
 

I - avaliação do relatório discente das atividades de pesquisa 
por intermédio de um instrumento de avaliação, disponibilizado 
eletronicamente, direcionado aos professores- orientadores e aos 
discentes; 

II - acompanhamento do Programa, perante a Câmara de 
Inovação e o CNPq, apontando os objetivos alcançados, as 
dificuldades encontradas e sugestões, por intermédio de 
avaliação; 

III - determinação das regras para elaboração e apresentação 
dos trabalhos, pelos discentes, na Jornada de Inovação da UNIRIO; 

IV - ao final de cada edição do Programa de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação, o discente e o 
professor-orientador farão jus ao certificado emitido pela 
PROPGPI, que será disponibilizado após a solicitação do 
coordenador do projeto ou discente. 
 
Art. 15. Esta Resolução norteará editais específicos publicados 
pela PROPGPI, que fornecerão informações complementares sobre 
o Programa de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação (ITI). Art. 16. A PROPGPI é o órgão competente para 
dirimir conflitos e responder a dúvidas da aplicação das regras 
estabelecidas nesta Resolução, bem como decidir a respeito de 
qualquer situação aqui não prevista. Art. 17. Esta Resolução entra 
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em vigor na data da sua publicação no Boletim da UNIRIO. 
(Processo nº 23102.005233/2018-93). 
 
N° 5.082, de 05.12.18 – Art. 1º Fica aprovado o Calendário 
Acadêmico 2019, que a esta acompanha.  Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. 
(Processo nº 23102.007503/2018-09). 
 
Nº 5.083, de 05.12.18 – Art. 1º Fica aprovado o Regimento Geral da 
Pós-Graduação sctricto sensu da UNIRIO, que a esta acompanha. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO, revogando a Resolução nº 2.937, 
de 2 de julho de 2008, e demais disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.004045/2018-48). 
 
Nº 5.084, de 05.12.18 – Art. 1º Fica aprovado o Regimento Geral da 
Pós-Graduação lato sensu da UNIRIO, que a esta acompanha.      
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO, revogando a Resolução nº 3.502, 
de 17 de agosto de 2010, e demais disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.004043/2018-59). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o Artigo 21, 
incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, RESOLVE promulgar,         
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a 
seguinte Resolução: 
 
Nº 5.085, de 11.12.18 – Art. 1º Fica aprovada a criação do Curso de 
Pós-Graduação lato sensu em Segurança Alimentar e Nutricional, 
da Escola de Nutrição, do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(CCBS/UNIRIO), bem como o Regulamento que a esta acompanha. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação   
no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.007246/2018-05). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro – UNIRIO –, usando das atribuições que lhe confere o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, tendo em vista 
que não houve quórum para realização da 496ª Sessão Ordinária 
do Conselho Universitário (CONSUNI), convocada para o                 
dia 12/12/2018, e considerando, ainda, o princípio da eficiência e da 
continuidade do serviço público, como Presidente dos Conselhos 
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Superiores, RESOLVE promulgar ad referendum do CONSUNI, a 
seguinte Resolução: 
 
N° 5.086, de 12.12.18 – Art. 1º Ficam aprovados o quantitativo, a 
carga horária semanal, o número de parcelas/vigência e os valores 
mensais das bolsas do Programa de Bolsas de Desenvolvimento 
Acadêmico e de Assistência Estudantil, mantidos pela 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO para o 
exercício de 2019, na forma abaixo discriminada: 
 

MODALIDADE 

 
QUANTITATIVO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
Nº PARCELAS/ 

VIGÊNCIA 

 
VALOR 

MENSAL 
(R$) 

 
Desenvolvimento 
Acadêmico 

PROGRAD 

Monitoria 460 20h 
10 

mar a dez 
 

400,00 

PET-UNIRIO 20 20h 
12 

jan a dez 
 

400,00 

PROTES 
Tutoria 
Especial 
para 
Graduação 

30 20h 
11 

fev a dez 
400,00 

PRADIG 50 20h 
11 

fev a dez 
 

400,00 

PROPG 
Iniciação 
Científica 

311 20h 
12 

jan a dez 
 

400,00 

PROExC 

PIBEX 
Programa 
Institucional 
de Bolsas 
de Extensão 

220 20h 
10 

mar a dez 
400,00 

PIBCUL 
Programa 
Institucional 
de Bolsas 
de Cultura 

40 20h 
10 

mar a dez 
400,00 

CEAD 

EAD - 
Programa 
Território e 
Trabalho 

35 20h 
12 

jan a dez 
400,00 

CRI 

MARCA 
Mobilidade 
Acadêmica 

8 20h 
12 

jan a dez 
500,00 

BRACOL 2 - - - 
12 

jan a dez 
 

1.000,00 

BRAMEX 2 - - - 
12 

jan a dez 
 

1.000,00 

Assistência 
Estudantil 

PRAE 

Incentivo 
Acadêmico 

410 12h 
12 

jan a dez 
 

500,00 

Alimentação 690 
- - 

- 

12 
jan a dez 

 
200,00 

Auxílio 
Moradia 

90 
- - 

- 

12 
jan a dez 

 
400,00 
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Art. 2º O quantitativo de bolsas de desenvolvimento acadêmico 
poderá ser redistribuído conforme demanda. Art. 3° Esta Resolução 
entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO. (Processo nº 23102.006223/2018-75). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o      
Artigo 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, tendo em vista 
que não houve quórum para a realização da 496ª Sessão Ordinária 
do Conselho Universitário (CONSUNI), convocada para os           
dias 08/11/2018 e 12/12/2018, e considerando, ainda, o princípio da 
eficiência e da continuidade do serviço público, como Presidente 
dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar, ad referendum do 
CONSUNI, a seguinte Resolução:  
 
N° 5.087, de 12.12.18 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título 
de Doutor Honoris Causa à Enfermeira VIRGÍNIA MARIA DE 
NIEMEYER PORTOCARRERO. Art. 2º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo 
nº 23102.0064408/2018-65). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o      
Artigo 21, inciso XIV, do Regimento Geral, tendo em vista que não 
houve quórum para realização da 496ª Sessão Ordinária do 
Conselho Universitário (CONSUNI), convocada para os                  
dias 08/11/2018 e 12/12/2018, e, considerando, ainda, o princípio da 
eficiência e da continuidade do serviço público, como Presidente 
dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar as seguintes 
Resoluções: 
 
Nº 5.088, de 12.12.18 – Art. 1º Fica aprovada a criação da Secretaria 
da Decania do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 2º Fica 
aprovada a desvinculação de uma função gratificada (FG-7) do 
Serviço de Orçamento e Finanças do Hospital Universitário Gaffrée 
e Guinle e vinculação dessa função gratificada à Secretaria da 
Decania do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 3º Esta 
Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.005412/2018-21). 
  
N° 5.089, de 12.12.18 – Art. 1º Fica aprovada a alteração do 
Regimento Interno da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Institucional (COPLADI) da Universidade Federal 
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do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), Apêndice a esta Resolução.   
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO, revogadas as disposições em contrário. 
Processo nº 23102.001053/2011-66 
    
N° 5.090, de 12.12.18 – Art. 1º Fica aprovado o Plano de Integridade 
da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), em 
consonância à Portaria CGU nº 750, de 20 de abril de 2016.            
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.002713/2018-01). 
 
N° 5.091, de 12.12.18 – Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do 
Comitê de Segurança da Informação e Comunicações – CSIC –, 
criado pela Resolução nº 4.051, de 19 de fevereiro de 2013. Art. 2º 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. Processo nº ° 23102.002438/2012-21 
 
N° 5.092, de 12.12.18 –Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título 
de Professor Emérito ao Professor ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO.   
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo nº ° 23102.003747/2018-12). 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 1.310, de 03.12.18 – Declara vago, a contar de 30.11.2018, o 
cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Universidade, anteriormente ocupado por JANAÍNA 
PINTO MAIA OLIVEIRA, matrícula SIAPE: nº 2124578, em 
decorrência de posse em cargo público não acumulável, conforme 
item VIII, do artigo 33, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
(Processo nº 23102.007318/2018-14).  
 
Nº 1.311, de 03.12.18 – Art. 1º Designa os membros suplentes        
de Comissão de Heteroidentificação da Pró-Reitoria de               
Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação – PROPGPI, instituída pela 
Portaria nº 877, de 15/08/2018. 
 
Técnico Administrativo 
 

 RAQUEL RODRIGUES A. FERNANDES, Matrícula SIAPE 
2397208, 
Enfermeira do HUGG 
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Discentes 
 

 LUÍSA MARIA APOLINÁRIO DA SILVA RAMOS, Matrícula 
20162120039, 
Curso de Graduação em Enfermagem EEAP 

 

 PEDRO HENRIQUE DE CASTRO RODRIGUES, Matrícula 
20152321022 
Curso de Arquivologia 
 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 10/08/2018. 
 
Nº 1.312, de 03.12.18 – Art. 1º Torna nula a Portaria nº 1.083,            
de 05/10/2018, publicada no DOU nº 202, Seção 2,                      
página 20, de 19/10/2018, que trata da designação de RAPHAEL      
DI ANGELO LIMA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1491029,           
para exercer a função gratificada (FG-2) de Chefe da Divisão           
de Administração, da Pró-Reitoria de Administração. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.313, de 03.12.18 – Art. 1º Designa MARCOS LUIZ CAVALCANTI 
DE MIRANDA, matrícula SIAPE 01087938, como Coordenador do 
Curso de Bacharelado em Biblioteconomia, na modalidade 
educação a distância, da Escola de Biblioteconomia, do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 1.314, de 03.12.18 – Art. 1º Designa LIDIANE DOS SANTOS 
CARVALHO, matrícula SIAPE 1820058, para substituir o 
Coordenador do Curso de Bacharelado em Biblioteconomia, na 
modalidade educação a distância, da Escola de Biblioteconomia, 
do Centro de Ciências Humanas e Sociais, em seus impedimentos 
legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 1.315, de 04.12.18 – Art. 1º Designa CLARICE FREITAS DE 
SOUZA, Matrícula SIAPE nº 18569447, para Gestor do Termo de 
Colaboração nº 111/2018, SINCONV nº 878906/2018, relativo à 
execução do Projeto intitulado “Juventude: Políticas Públicas, 
Processos Sociais e Educação”, oriundo de Emenda Impositiva 
Federal nº 35730022, de autoria do Deputado Federal LUIS SERGIO, 
celebrado entre a Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro – UNIRIO e o INSTITUTO BRASIL SOCIAL – IBS, objeto do 
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Processo nº 23102.004.559/2018-01. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 1.316, de 04.12.18 – Art. 1º Designa os discentes abaixo, 
indicados pelo Diretório Central dos Estudantes – DCE, para 
compor a Comissão Própria de Avaliação – CPA – desta 
Universidade, com vistas a sua regularização. 
 

 Membro Titular: LUIZ FELIPE DOS SANTOS VELLOSO BLOIS, 
Matrícula 20132313024. 
 

 Membro Suplente: VINNY DANTAS, Matrícula 20152220021. 
 
Art. 2º O mandato é de 01 (um) ano, a contar de 30/11/2018 até o    
dia 30/11/2019. Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data. 
 
Nº 1.317, de 04.12.18 – Art. 1º Designa a Profª MIRIAM CABRAL 
COSER, Matrícula SIAPE nº 145368, Vice-Coordenadora do Núcleo 
de Estudos e Referências sobre a Antiguidade e o Medievo – NERO, 
DO Centro de Ciências Humanas e Sociais. Processo nº 
23102.003.381/2018-73. Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data. 
 
Nº 1.318, de 05.12.18 – Autoriza o afastamento do país com ônus 
limitado, do servidor MANOEL ALEXANDRE SILVESTRE FRIQUES 
DE SOUSA, ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula 
SIAPE nº 2084408, CPF nº 056.078.227-61, no período de 01 a 28 de 
fevereiro de 2019, incluindo trânsito, para participar como 
pesquisador visitante da Équipe de recherche en "Histoire des arts 
des représentations", de l'Université Paris Nanterre e l' UFR des 
Arts de l'Université de Picardie Jules Verne, em Paris e Amiens, 
França. (Processo nº 23102.005905/2018-61). 
 
Nº 1.319, de 05.12.18 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, da servidora MARINA HENRIQUES COUTINHO, ocupante 
do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 1817796, CPF nº 
034.167.647-69, no período de 01 de fevereiro a 29 de março de 
2019, incluindo trânsito, para realizar pesquisa de Pós-Doutorado 
com o título "Applied Theatre: a broader dialogue", na University of 
Winchester, em Winchester, Inglaterra. (Processo nº 
23102.007194/2018-69). 
 
Nº 1.320, de 05.12.18 – Art. 1º Dispensa, a pedido, SONIA 
TEREZINHA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 398356, de exercer a função 
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gratificada (FG-4) de Assistente da Pró-Reitoria de Administração. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.321, de 06.12.18 – Art. 1º Dispensa, a contar de 20/11/2018, 
KELLY CASTELO BRANCO DA SILVA MELO, matrícula SIAPE 
2427411, de substituir o Titular da Coordenação do Curso de 
Bacharelado em Biblioteconomia, na modalidade educação 
presencial, turno Matutino, código e~MEC 15780, da Escola            
de Biblioteconomia do Centro de Ciências Humanas e Sociais.     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 1.322, de 07.12.18 – Art. 1º Designa, a contar de 21/11/2018, 
MARÍLIA AMARAL MENDES ALVES, matrícula SIAPE 1620078, para 
substituir o Titular da Coordenação do Curso de Bacharelado em 
Biblioteconomia, na modalidade educação presencial, turno 
Matutino, código e~MEC 15780, da Escola de Biblioteconomia do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais, em seus impedimentos 
legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.  
 
Nº 1.323, de 07.12.18 – Art. 1º Designa CLARICE FREITAS DE 
SOUZA, Matrícula SIAPE nº 18569447, para atuar como Gestora do 
termo de Colaboração nº 107/2017, SINCONV nº 878717/2018, 
relativo à execução do Projeto intitulado “Juventude Políticas 
Públicas, Processos Sociais e Educação”, celebrado entre a 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO e o 
Instituto Carioca de Atividades – ICA, objeto do Processo nº 
23102.002.812/2018-84. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.  
 
Nº 1.324, de 07.12.18 – Art. 1º Designa o Prof. Dr. CARLOS MAGNO 
CARVALHO DA SILVA, SIAPE 1703571, Responsável, e a Profª      
Dr.ª RENATA FLÁVIA ABREU DA SILVA, SIAPE 1652266, 
Corresponsável, pelo Laboratório de Informática e Informação em 
Saúde da Escola de Enfermagem Alfredo Pinto, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde. Processo nº 23102.002.630/2017-
22. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a 
Portaria nº 507, de 10/05/2018. 
 
Nº 1.325, de 11.12.18 – Art. 1º Declara vago o cargo de Assistente 
em Administração, ocupado por ADRIANO SOARES DE 
CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1941753, por motivo de falecimento 
do mesmo, ocorrido em 17.11.2018. Art. 2º Os efeitos desta portaria 
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retroagem a 17.11.2018, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.007525/2018-61).     
                              
Nº 1.326, de 11.12.18 – Autoriza a Cessão para a Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH da servidora CAMILLA 
SANTOS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1007295, ocupante do   
cargo de Enfermeira, lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG 
do quadro de pessoal desta Universidade, para exercer o cargo        
em comissão de Chefe da Unidade de Gestão de Enfermagem 
Materno Infantil da EBSERH, Código GF 0027, junto à Gerência       
de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Gaffrée e            
Guinle – HUGG, nos termos do contrato firmado entre aquele Órgão 
e esta Instituição Federal de Ensino Superior, e com base no  
Artigo nº 93, Inciso I, da Lei 8.112, de 11.12.1990, com nova redação 
dada pelo Artigo 22 da Lei 8.270 de 17/12/1991, regulamentado    
pelo Artigo 2º do Decreto nº 4.050 de 12.12.2001. (Processo nº 
23102.007547/2018-21).  
 
Nº 1.327, de 11.12.18 – Art. 1º Reconduz BÁRBARA MELLO 
GUIMARÃES, Matrícula SIAPE nº 1962124; LUIZ FERNANDO VIDAL 
CARDOSO, Matrícula SIAPE nº 1484149 e ALEXANDRE DOELHER 
DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1032221, para, sob a presidência 
da primeira, dar continuidade aos trabalhos da Comissão de 
Processo Disciplinar, a fim de apurar o desaparecimento de bem 
público em sala do Centro de Letras e Artes – CLA, constante no 
Processo nº 23102.001317/2017-77. Art. 2º Fica estabelecido o prazo 
de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.328, de 12.12.18 – Art. 1º Designa os servidores MARCELO 
LEIRAS DA SILVA, matrícula SIAPE 1086085, responsável pela 
avaliação técnica, CLAUDIA ALESSANDRA FORTES AIUB, 
matrícula SIAPE 2866037, responsável pela avaliação meritória, 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Seleção e Avaliação das Propostas/Planos de Trabalho vinculados 
aos programas inseridos no Sistema de Gestão de Convênios e 
Contratos de Repasse (SICONV), tratados nos Processos nº 
23102.007821/2018-61, e 23102.007596/2018-63, nos termos da       
Lei 13.019/2014. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogando-se as disposições em contrário. 
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Nº 1.329, de 12.12.18 – Art. 1º Designa a Docente ANA MARIA 
PAULINO TELLES DE CARVALHO E SILVA, SIAPE 265132, para 
compor a Comissão para elaboração da Minuta de Política de 
Coleções e Acervos Científicos, criada através da Portaria nº 1.233, 
de 07/11/2018. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 1.330, de 12.12.18 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ROSÂNGELA 
MARIA DE AZEVEDO GOMES, Matrícula SIAPE nº 1222405, de 
substituir o Titular da Chefia do Departamento do Direito Positivo, 
do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.331, de 12.12.18 – Art. 1º Dispensa, a contar de 21/10/2018, 
SIMONE FEIGELSON DEUSTCH, Matrícula SIAPE nº 1981446, de 
substituir o Titular da Chefia do Departamento de Turismo e 
Patrimônio, do Centro de Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.332, de 12.12.18 – Art. 1º Designa ELOISE SILVEIRA BOTELHO, 
Matrícula SIAPE nº 1530847, para substituir o Titular da Chefia do 
Departamento de Turismo e Patrimônio, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.333, de 12.12.18 – Art. 1º Dispensa a docente MARIANA 
SIMÕES LARRAZ FERREIRA, matrícula SIAPE 1898681, da Área de 
Ciência de Alimentos, como Membro da Câmara de Pesquisa, 
instituída pela Portaria nº 390, de 19.05.2015. Art. 2º Designa a 
docente ÉDIRA CASTELLO BRANCO DE ANDRADE GONÇALVES, 
matrícula SIAPE 398514, da Área de Ciência de Alimentos, como 
Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela Portaria nº 390,     
de 19.05.2015. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.334, de 12.12.18 – Art. 1º Designa ALESSANDRA FORTUNA, 
Matrícula SIAPE nº 2027421, para atuar como Gestora do Termo de 
Colaboração nº 102/2018, SINCONV nº 878478/2018 (UNIRIO X IBS), 
relativo à execução do Projeto intitulado “Apoio Técnico-Científico 
para Fortalecimento e Consolidação das Políticas Públicas voltadas 
para a Agricultura Familiar do Brasil”, objeto do Processo nº 
23102.003.051/2018-46. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
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Nº 1.335, de 12.12.18 – Art. 1º Designa JOSÉ CARLOS DA SILVA 
RIOS, Matrícula SIAPE nº 039842, para atuar como Gestor do 
Primeiro e Segundo Termos Aditivos ao Contrato nº 07/2017,     
entre a UNIRIO e a ASUNIRIO – Associação dos Trabalhadores      
em Educação da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro – objeto do Processo nº 23102.002.680/2017-18. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.336, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.194, de 
31/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000444/2018-30. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.337, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.193, de 
31/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000439/2018-27. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.338, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.192, de 
31/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000458/2018-53. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.339, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
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Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.190, de 
31/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000530/2018-42. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.340, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.191, de 
31/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000518/2018-38. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.341, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz ULISSES DE CASTRO 
MORAES, matrícula SIAPE nº 397662; e ANA CRISTINA 
COMANDULLI DA CUNHA, matrícula SIAPE n.º 758976, para, sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade aos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar o 
indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, 
constante no Processo nº 23102.003397/2016-14, sob o Rito 
Sumário, a que se refere o artigo 133, da Lei nº 8.112/90, 
observando-se também a Lei nº 9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.342, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.189, 
de31/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a 
fim de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000514/2018-50. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
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Nº 1.343, de 14.12.18 – Art. 1º Designa BRUNO SOARES TAVARES 
SILVA, Matrícula SIAPE nº 2412053, para proceder a Sindicância 
Investigativa, a fim de apurar as informações sobre risco 
patrimonial e de segurança nas dependências do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas – CCJP, constante no Processo nº 
23102.007900/2018-72. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.344, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, reconduzida pela Portaria nº 1.250, de 
12/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar indícios de abandono de cargo e/ou inassiduidade 
habitual, constante no Processo nº 23102.001617/2016-75. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
 
Nº 1.345, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduzir Ulisses de Castro Moraes, 
matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
aos trabalhos da Comissão, a fim de apurar indícios de acumulação 
ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante no Processo 
nº 23102.000510/2018-71, sob o Rito Sumário, a que se refere o 
artigo 133, da Lei nº 8.112/90, observando-se também a Lei nº 
9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.346, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.189, de 
31/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
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função pública, constante no Processo nº 23102.000514/2018-50. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.347, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz Ulisses de Castro Moraes, 
matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
aos trabalhos da Comissão, a fim de apurar indícios de acumulação 
ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante no Processo 
nº 23102.000316/2018-96, sob o Rito Sumário, a que se refere o 
artigo 133, da Lei nº 8.112/90, observando-se também a Lei nº 
9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.348, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz Ulisses de Castro Moraes, 
matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
aos trabalhos da Comissão, a fim de apurar indícios de acumulação 
ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante no Processo 
nº 23102.001313/2016-16, sob o Rito Sumário, a que se refere o 
artigo 133, da Lei nº 8.112/90, observando-se também a Lei nº 
9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.349, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz Ulisses de Castro Moraes, 
matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
aos trabalhos da Comissão, a fim de apurar indícios de acumulação 
ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante no Processo 
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nº 23102.000317/2018-31, sob o Rito Sumário, a que se refere o 
artigo 133, da Lei nº 8.112/90, observando-se também a Lei nº 
9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.350, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz Ulisses de Castro Moraes, 
matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
aos trabalhos da Comissão, a fim de apurar o indício de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.005057/2018-90, sob o Rito Sumário, a que se 
refere o artigo 133, da Lei nº 8.112/90, observando-se também a Lei 
nº 9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
 
Nº 1.351, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.161, de 
22/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar indício de abandono de cargo e/ou inassiduidade 
habitual, constante no Processo nº 23102.001016/2016-62. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
 
Nº 1.352, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.162, de 
22/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar indício de abandono de cargo e/ou inassiduidade 
habitual , constante no Processo nº 23102.001134/2016-71. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
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Nº 1.353, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.160, de 
22/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar indício de abandono de cargo e/ou inassiduidade 
habitual, constante no Processo nº 23102.001015/2016-18.              
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.354, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.163, de 
22/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.003726/2012-01. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.355, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.164, de 
22/10/2018, publicada no Boletim Interno nº 20, de 31/10/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.002796/2014-04.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.356, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz Ulisses de Castro Moraes, 
matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
aos trabalhos da Comissão, sob o Rito Sumário, a fim de apurar 
indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou função 
pública, constante no Processo nº 23102.000420/2018-81. Art. 2º 
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Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.357, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz Ulisses de Castro Moraes, 
matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
aos trabalhos da Comissão, sob o Rito Sumário, a fim de apurar o 
indício de abandono de cargo e/ou inassiduidade habitual, 
constante no Processo nº 23102.007608/2017-79. Art. 2º Fica 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.358, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz Ulisses de Castro Moraes, 
matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
aos trabalhos da Comissão, a fim de apurar o indício de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000413/2018-89, sob o Rito Sumário, a que se 
refere o artigo 133, da Lei nº 8.112/90, observando-se também a Lei 
nº 9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
 
Nº 1.359, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz Ulisses de Castro Moraes, 
matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
aos trabalhos da Comissão, a fim de apurar o indício de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
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no Processo nº 23102.000424/2018-69, sob o Rito Sumário, a que se 
refere o artigo 133, da Lei nº 8.112/90, observando-se também a Lei 
nº 9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
 
Nº 1.360, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.229, de 
07/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000459/2018-06. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.361, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.228, de 
07/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000436/2018-93. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.362, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.227, de 
07/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000511/2018-16. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.363, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
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Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.224, de 
07/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000520/2018-15. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.364, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.223, de 
07/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000460/2018-22. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.365, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.222, de 
07/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000505/2018-69. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.366, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.221, de 
07/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000522/2018-04. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.367, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
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Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 1.220, de 
07/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000441/2018-04. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.368, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, reconduzida pela Portaria nº 1.249, de 
12/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.004982/2018-01. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.369, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, reconduzida pela Portaria nº 1.246, de 
12/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.007038/2016-36. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 1.370, de 14.12.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, reconduzida pela Portaria nº 1.245, de 
12/11/2018, publicada no Boletim Interno nº 21, de 14/11/2018, a fim 
de apurar o indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000818/2017-36. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
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Nº 1.370-A, de 14.12.18 – Art. 1º Reconduz LUCIANA FERNANDES 
VEIGA, matrícula SIAPE nº 1352571; e GABRIELA COTA KAHN, 
matrícula SIAPE n.º 2221910, para, sob a presidência da primeira, 
dar continuidade aos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, a fim de apurar indício de acumulação 
ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante no Processo 
nº 23102.000423/2018-14. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno, e seus efeitos retroagem a 15 de novembro de 
2018. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 2020, de 03.12.18 – Retifica em parte a Portaria nº 1808, de 01 de 
novembro de 2018, que concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor ARMANDO 
PINHEIRO NETO. Onde se lê: “Os efeitos financeiros contam             
a partir de 04/11/2017”, Leia-se: “Os efeitos financeiros contam a 
partir de 04/11/2018”. (Processo nº 23102.006514/2013-59). 
 
Nº 2021, de 03.12.18 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ANA CRISTINA SILVA PINTO, matrícula SIAPE            
nº 2305548 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 06/10/2016 a 05/10/2018, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772          
de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 06/10/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                       
nº 23102.007186/2018-12). 
 
Nº 2022, de 03.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ARTUR LUIZ SANTANA MOREIRA, matrícula SIAPE   
nº 1816786 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 28/09/2016 a 27/09/2018, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772            
de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
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a partir de 28/09/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                      
nº 23102.007210/2018-13). 
 
Nº 2023, de 03.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) MARCELO CARNEIRO DE LIMA, matrícula SIAPE       
nº 1448997 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 28/12/2015 a 27/12/2017, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772          
de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 28/12/2017, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                        
nº 23102.007329/2018-96). 
 
Nº 2024, de 03.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) REJANE PREVOT NASCIMENTO, matrícula SIAPE            
nº 1670087 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 13/01/2015 a 12/01/2017, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772          
de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 13/01/2017, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                        
nº 23102.005519/2018-79). 
 
Nº 2025, de 03.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) JOSÉ GERALDO PEREIRA BARBOSA, matrícula 
SIAPE nº 2900548 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor 
Adjunto Classe C Nível 2, referente ao interstício: 25/11/2016             
a 24/11/2018, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei    
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente 
terão vigência a partir de 25/11/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 
de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.007211/2018-68). 
 
Nº 2026, de 03.12.18 – Art. 1º Concede Promoção ao Professor (a) 
INÊS CARDOSO MARTINS MOREIRA, matrícula SIAPE                      
nº 1742058 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 07/12/2015 a 06/12/2017. 
Tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 23/11/2007, com 
base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
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e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 07/12/2017, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO       
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                  
n.º 23102.006530/2018-56). 
                                                                                                                                                                                                                                           
Nº 2027, de 03.12.18 – Art. 1º Concede Promoção ao Professor (a) 
TELMA MARA BITTENCOURT BASSETTI, matrícula SIAPE               
nº 1815695 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 29/09/2016 a 28/09/2018. 
Tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 17/05/2010, com 
base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 29/09/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO        
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                 
n.º 23102.006296/2018-67). 
                                                                                                                                                                                                                          
Nº 2028, de 03.12.18 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
LAZARO LUIZ MATTOS LAUT, matrícula SIAPE                                  
nº 1795555 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 06/07/2016 a 05/07/2018. 
Tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 03/02/2010, com 
base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 06/07/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO        
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                    
n.º 23102.007251/2018-18). 
                                                                                                                                                                                                                                            
Nº 2029, de 03.12.18 – Art. 1º Concede Promoção ao Professor (a) 
LEONARDO RAMOS MUNK MACHADO, matrícula SIAPE                   
nº 1742157 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 07/12/2015 a 06/12/2017. 
Tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 18/03/2008, com 
base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 07/12/2017, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO        
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo n.º 
23102.007288/2018-38). 
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Nº 2030, de 03.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) EDUARDO COSTA TEIXEIRA, matrícula SIAPE            
nº 398595 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 15/10/2016 a 14/10/2018, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 15/10/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo 
n.º 23102.007249/2018-31). 
 
Nº 2031, de 03.12.18 – Art.1º Concede Retribuição por Titulação 
(Doutorado) ao Professor (a): ADALTO SOARES, matrícula       
SIAPE n.º 2267934 - com base no Artigo 1º, parágrafo 2º, Alínea C 
da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, com redação dada pela       
Lei 12.863 de 24 de setembro de 2013 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 
28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Retribuição 
por Titulação Docente vigoram a partir de 11/10/2018, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo n.º 23102.007148/2018-60). 
 
Nº 2032, de 03.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) BERNARDO HENRIQUE FERRAZ MARANHÃO, 
matrícula SIAPE n.º 1187408 – Assistente Classe B Nível 1,           
para Professor Assistente Classe B Nível 2, referente ao         
interstício: 10/10/2005 a 09/10/2007, com base no Artigo 12,       
Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e        
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014; e em cumprimento ao 
Despacho do Magnífico Reitor, de 19/04/2018. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a     
partir de 01/08/2016, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.005090/2018-10). 
 
Nº 2033, de 03.12.18 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
20% para 25% da servidora ARLETE NUNES, matrícula nº 2031767, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de 
Classificação C, Padrão de vencimento 10, lotada na Divisão          
de Enfermgem do HUGG, em vista da apresentação do Diploma do 
Curso de Graduação em Psicologia e tendo como base a Lei          
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824,        
de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325,            
de 29/7/2016. Art. 2º - Revoga r a Portaria nº 03, de 09/05/2012.      
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Art. 3º - Os efeitos financeiros retroagem a 21/12/2016. (Processo nº 
23102.001513/2012-37). 
 
Nº 2034, de 03.12.18 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% da servidora ROSE MARIE LIAO, matrícula                 
nº 1101835, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível 
de Classificação C, Padrão de vencimento 14, lotada na 
Superintendência Médica do HUGG, em vista da apresentação do 
Diploma do Curso de Mestrado em Saúde e Tecnologia no Espaço 
Hospitalar e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º - Revogar a 
Portaria nº 1825, de 01/11/2018. Art. 3º - Os efeitos financeiros 
retroagem a 09/10/2018. (Processo nº 23102.006575/2018-21). 
 
Nº 2035, de 03.12.18 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
20% para 25% da servidora ERICA SALES DE CARVALHO, 
matrícula nº 1483952, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 9, 
lotada na Escola de Turismologia - CCH, em vista da apresentação 
do Diploma do Curso de Graduação em História e tendo como   
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto     
nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei                
nº 13.325, 9/7/2016. Art. 2º - Revoga a Portaria nº 170, de 08/08/2008. 
Art. 3º - Os efeitos financeiros retroagem a 30/07/2018. (Processo nº 
23102.001051/2008-71). 
 
Nº 2036, de 03.12.18 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
52% à servidora RACHEL DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA, 
matrícula nº 3076629, ocupante do cargo de Enfermeiro, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 1, lotada na Divisão            
de Enfermagem do HUGG, tendo em vista a apresentação do 
Diploma do Curso de Mestrado em Enfermagem e tendo como   
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto     
nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, 
de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 27/08/2018. 
(Processo nº 23102.005176/2018-42). 
 
Nº 2037, de 03.12.18 – Art. 1º - Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível III para o Nível IV à servidora 
SILVIA ELANA SANTOS DA SILVA, matrícula nº 2057948, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, 
Padrão de vencimento 4, lotada no SFP/PROGEPE, em vista da 
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conclusão do curso Inglês 1, 2, e 3 e tendo como base a Lei             
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei   
nº 13325/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem                     
a 27/11/2018. (Processo nº 23102.001513/2015-80). 
 
Nº 2038, de 03.12.18 – Art. 1° Concede Progressão por Mérito 
referente ao mês de dezembro de 2018 aos servidores constantes 
do quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, 
de 22.09.2008. Art. 2° Os efeitos financeiros vigoram a partir das 
respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. (Processo n° 
23102.000149/2018-83). 
 
Nº 2039, de 03.12.18 – Art. 1° Concede, para fins de regularização 
no assentamento funcional, Progressão por Mérito à servidora 
FATIMA HELOISA MONTEIRO, conforme o quadro anexo, tendo 
como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo 
Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, de 22.09.2008.       
Art. 2° Corrigir o mérito da Portaria de Progressão por Capacitação, 
nº 912, de 19 de junho de 2018, também constante no quadro anexo 
supracitado. (Processo n° 23102.000033/2017-63). 
 
Nº 2040, de 03.12.18 – Retifica, em parte, a Portaria nº 1805, de 30 
de outubro de 2018, que trata das Progressões funcionais por 
Mérito dos servidores com progressão em novembro. Onde se lê: 
“Art. 1° - Conceder Progressão por Mérito referente ao mês de 
dezembro de 2018 aos servidores constantes do quadro anexo, 
tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 
pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, de 22.09.2008”. 
Leia-se: Art. 1° - Conceder Progressão por Mérito referente ao mês 
de novembro de 2018 aos servidores constantes do quadro anexo, 
tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 
pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. 
Processo n° 23102.000149/2018-83 
 
Nº 2041, de 03.12.18 – Retifica, em parte, a Portaria nº 1804, de 30 
de outubro de 2018, que trata das Progressões funcionais por 
Mérito e Capacitação do(a) servidor(a) SANDRA ZORAT 
CORDEIRO. 
 
Onde se lê: 
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SIAPE NOME SERVIDOR Tipo de Progressão PROVAVEL DE PARA 
EFEITO 

FINANCEIRO 

2028276 
SANDRA ZORAT 
CORDEIRO 

MÉRITO 23/11/2017 303 304 01/11/2018 

2028276 
SANDRA ZORAT 
CORDEIRO 

CAPACITAÇÃO 30/11/2018 304 404 30/11/2018 

 

Leia-se: 
 

SIAPE NOME SERVIDOR Tipo de Progressão PROVAVEL DE PARA 
EFEITO 

FINANCEIRO 

2028276 
SANDRA ZORAT 
CORDEIRO 

MÉRITO 23/11/2017 303 304 01/11/2017 

2028276 
SANDRA ZORAT 
CORDEIRO 

CAPACITAÇÃO 30/11/2017 304 404 30/11/2017 

(Processo   n° 23102.000149/2018-83). 
 
Nº 2042, de 04.12.18 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado do servidor RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS do cargo de 
Professor Adjunto, CPF nº 067.462.006-20, matrícula Siape               
nº 2733385, no período de 24 a 28 de novembro de 2018, incluindo 
trânsito, para participar de visita técnica ao Programa de             
Pós-Graduação em Ciência da Computação da UFMA, em São    
Luís/ MA. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 24 de 
novembro de 2018, quando se iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.007475/2018-11). 
 
Nº 2043, de 04.12.18 – Torna sem efeito a portaria n° 1786, de 25 de 
outubro de 2018, que trata do afastamento do servidor BAPTISTE 
NOEL AUGUSTE GRASSET, ocupante do cargo de Professor 
Adjunto, CPF nº 060.045.967-52, matrícula Siape nº 2933552, no 
período de 19 a 21 de novembro de 2018, incluindo trânsito, para 
participar do Simpósio Internacional de “Kant a Hegel”, em Porto 
Alegre/ RS, tendo em vista o não comparecimento do servidor ao 
evento por motivo de saúde. (Processo nº 23102.006300/2018-97). 
 
Nº 2044, de 04.12.18 – Autoriza o afastamento com ônus limitado do 
servidor GUILHERME DA COSTA ASSUNÇÃO CECÍLIO do cargo    
de Professor Adjunto, CPF nº 115.708.317-00, matrícula Siape         
nº 1336179, no período de 12 a 15 de dezembro de 2018, incluindo 
trânsito, para participar do II Seminário de Pesquisa do PRAGMA, 
em Itatiaia, RJ. (Processo nº 23102.007403/2018-74). 
 
Nº 2045, de 04.12.18 – INSUBSISTENTE. 
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Nº 2046, de 04.12.18 – Concede licença sem vencimentos para trato 
de assuntos particulares, pelo prazo de 03 (três) anos,  a partir       
de 28 de setembro de 2018, com base no estabelecido no Art. 91 da 
Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990, com a redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 04/09/2001, o servidor LUIS CARLOS 
MORENO DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº 398473, ocupante do 
cargo de Auxiliar Operacional, Classe A, nível Padrão 316, lotado 
no Departamento de Atividades de Apoio/DAA/PROAD. (Processo 
nº 23102.006773/2018-94). 
 
Nº 2047, de 04.12.18 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho do 
Técnico de Laboratório-Área, Classe D, nível de capacitação I, 
Padrão:16, ARNALDO DE CAMPOS PEREZ, matrícula SIAPE             
nº 375940, lotado no Serviço de Anatomia Patológica do Hospital 
Universitário Gaffrée e Guinle, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais, com base na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102007491/2018-12). 
 
Nº 2048, de 04.12.18 – Art. 1º - Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível II para o Nível III à servidora 
ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS NUNES, matrícula                   
nº 2188584, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de 
Classificação C, Padrão de vencimento 1, lotada no Serviço            
de Pacientes Externos do HUGG, em vista da conclusão dos cursos 
Eventos Agudos em Situações Crônicas de Saúde; Eventos 
Agudos em Saúde Mental; Eventos Agudos em Situações Clínicas  
e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006,               
Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os     
efeitos financeiros retroagem a 01/12/2018. (Processo nº 
23102.003314/2017-78). 
 
Nº 2049, de 05.12.18 – Art. 1º Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) CLAUDIA BUCCERONI GUERRA, matrícula SIAPE      
nº 2952247 – Adjunto A Nível 2, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.         
Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Aceleração Docente 
vigoram a partir de 01/09/2018, data que iniciará seu novo 
interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo                               
n.º 23102.007120/2018-22). 
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Nº 2050, de 05.12.18 – Art. 1º Homologa a aquisição da condição de 
servidora estável, com base no resultado final do Estágio 
Probatório e por recomendação da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente, da Servidora PATRÍCIA LADEIRA PENNA 
MACÊDO, Matrícula Siape Nº 2265800, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior desta Universidade, conforme 
estabelecido no Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil           
de 1988, bem como no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º Os 
efeitos desta Portaria retroagem a 03/12/2018. (Processo nº 
23102.004954/2018-86). 
 
Nº 2051, de 05.12.18 – Art. 1º Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) PATRÍCIA LADEIRA PENNA MACÊDO, matrícula 
SIAPE n.º 2265800 – Assistente A Nível 2, para Professor Assistente 
Classe B Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772   
de 28 de dezembro de 2012 e Resolução- UNIRIO 4.430                    
de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Aceleração 
Docente vigoram a partir de 03/12/2018, data que iniciará seu novo 
interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                  
n.º 23102.004954/2018-86).  
 
Nº 2052, de 05.12.18 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
MARCUS BRAUER GOMES, matrícula SIAPE nº 1542976 – Adjunto 
Classe C Nível 4, para Professor Associado Classe D Nível 1, 
referente ao interstício: 04/12/2016 a 03/12/2018. Tendo em vista a 
obtenção do título de Doutor em 30/04/2009, com base no Artigo 13, 
Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e            
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a     
partir de 04/12/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                  
n.º 23102.007209/2018-99). 
                                                                                                                                                                                                 
Nº 2053, de 05.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ANDREIA RIBEIRO AYRES, matrícula SIAPE                 
nº 2922118 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 04/12/2016 a 03/12/2018, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772           
de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 04/12/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29             
de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.007287/2018-93). 



Boletim UNIRIO nº 23, de 14 de dezembro de 2018 

35 

Nº 2054, de 05.12.18 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora GLENDA CRISTINA VALIM DE MELO, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, CPF nº 200.593.808-45, 
matrícula Siape nº 2230529, no período de 03 a 07 de dezembro       
de 2018, incluindo trânsito, para participar do evento de Formação 
Presencial da Equipe de Avaliação PNLD 2020, em Brasília, DF.    
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 03 de dezembro          
de 2018, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.007589/2018-61). 
 
Nº 2055, de 05.12.18 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora BIANCA RAMOS MARINS SILVA, ocupante do 
cargo de Professor Adjunto, CPF nº 088.318.057-03, matrícula Siape 
nº 2308267, no período de 21 a 23 de novembro de 2018, incluindo 
trânsito, para participar da II Oficina de Trabalho para organização 
do 8º SIMBRAVISA, em Belo Horizonte/ MG. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 21 de novembro de 2018, quando iniciou o 
afastamento. (Processo nº 23102.007481/2018-79). 
 
Nº 2056, de 05.12.18 – Retifica em parte a Portaria n° 325, de 25 de 
abril de 2016, e a Portaria nº 243, de 06 de março de 2018, que 
tratam sobre afastamento integral para cursar Mestrado de 
LUCIANA GUERRA CARDOSO ocupante do cargo de nutricionista, 
matrícula SIAPE nº 1613800, em virtude da finalização do Mestrado 
antes do término previsto: Onde se lê: “afastamento integral para 
cursar Doutorado”. Leia-se: “afastamento para cursar Mestrado”. 
(Processo nº 23102.001385/2016-55). 
 
Nº 2057, de 05.12.18 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora ALINE CAETANO DA SILVA BERNARDES, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, CPF nº 076.119.747-85, 
matrícula Siape nº 1333405, no período de 03 a 08 de novembro     
de 2018, incluindo trânsito, para participar do VII Seminário  
Internacional de Pesquisa em Educação Matemática (SBEM), em 
Foz de Iguaçu/ PR. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 03 
de novembro de 2018, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.006205/2018-93). 
 
Nº 2064, de 06.12.18 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora CLAUDIA DE OLIVEIRA FERNANDES do 
cargo de Professor Associado, CPF nº 763.078.087-72, matrícula 
Siape nº 1474345, no período de 15 a 17 de julho de 2018, incluindo 
trânsito, para participar da reunião do Fórum dos Coordenadores 
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de Pós-Graduação em Educação (FORPRED SE / ANPED-SE), em 
Campinas/ SP. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 15 de 
julho de 2018, quando se iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.003803/2018-19). 
 
Nº 2065, de 06.12.18 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora ANA LUCIA MARTINS SOARES do cargo de 
Professor Associado, CPF nº 011.676.367-16, matrícula Siape             
nº 1040853, no período de 03 a 09 de dezembro de 2018, incluindo 
trânsito, para participar do II FIMC – Festival Internacional de 
Máscaras do Cariri e II Colóquio Mascaramentos na Cena 
Expandida, em Crato/ CE. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 03 de dezembro de 2018, quando se iniciou o 
afastamento. (Processo nº 23102.007548/2018-75). 
 
Nº 2066, de 06.12.18 – Art. 1º - Autoriza o afastamento com ônus da 
servidora MARIA SIMONE DE MENEZES ALENCAR do cargo           
de Professor Adjunto, CPF nº 929.111.967-91, matrícula Siape         
nº 2911405, no período de 22 a 23 de outubro de 2018, incluindo 
trânsito, para participar da 7ª Reunião Anual dos Coordenadores 
dos Programas Institucionais do PIBIC, PIBIC-Af e PIBITI, em 
Brasília, DF. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 22 de 
outubro de 2018, quando se iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.006079/2018-77). 
 
Nº 2067, de 06.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício a servidora 
LUDMILA NOVAES NOGUEIRA, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, CPF n° 024.247.777-13, matrícula SIAPE               
nº 2158695, na Gerência de Controle de Contratos e 
Convênios/DAA/PROAD, a contar de 16/10/2018. Art. 2° Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno desta Universidade. (Processo nº 23102.004173/2018-91). 
 
Nº 2068, de 06.12.18 – Art. 1º Concede Incentivo à Qualificação de 
25% à servidora MARCELLE MARIA GONÇALVES FRANÇA DA 
SILVA, matrícula nº 1484703, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 1, 
lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, tendo em vista a 
apresentação do Diploma do Curso de Graduação em Nutrição e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei   
nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem        
a 05/11/2018. (Processo nº 23102.007366/2018-02). 
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Nº 2069, de 06.12.18 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária a 
ANA CRISTINA DE ALMEIDA SOUZA, matrícula SIAPE nº 43725, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de 
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, 
do Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional    
nº 47, de 05 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União 
de 06 de julho de 2005. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
de sua publicação no Diário Oficial da União. (Processo nº 
23102.007319/2018-51). 
 
Nº 2072, de 10.12.18 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária a 
MALVINA TANIA TUTTMAN, matricula SIAPE nº 398668, ocupante 
do cargo de Professor Titular, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho 
de 2005. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação no Diário Oficial da União. (Processo nº 
23102.007704/2018-06). 
 
Nº 2073, de 10.12.18 – Art. 1º Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) ANDRÉ FERNANDES DA PAZ, matrícula SIAPE           
nº 2249659 – Adjunto A Nível 1, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.         
Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Aceleração Docente 
vigoram a partir de 14/09/2018, data que iniciará seu novo 
interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                    
nº 23102.007477/2018-19). 
 
Nº 2074, de 10.12.18 – Art. 1º Concede Promoção ao Professor (a) 
FABIO VERÍSSIMO CORREIA, matrícula SIAPE                                   
nº 1807476 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 07/12/2016 a 06/12/2018. 
Tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 10/02/2006, com 
base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a         
partir de 07/12/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                   
nº 23102.007250/2018-65). 
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Nº 2075, de 10.12.18 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao 
Professor (a) PAULO DE BESSA ANTUNES, matrícula SIAPE          
n.º 1557324 – Associado Classe D Nível 1, para Professor 
Associado Classe D Nível 2, referente ao interstício: 07/12/2014         
a 06/12/2016, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei    
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014; e 
em cumprimento ao Despacho do Magnífico Reitor, de 19/04/2018. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente 
terão vigência a partir de 07/12/2016, de acordo com a LEI Nº 13.325 
de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.006710/2018-38). 
 
Nº 2076, de 10.12.18 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) DIANA DE SOUZA PINTO, matrícula SIAPE                  
n.º 1323308 – Associado Classe D Nível 3, para Professor 
Associado Classe D Nível 4, referente ao interstício: 06/12/2014        
a 05/12/2016, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei     
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014; e 
em cumprimento ao Despacho do Magnífico Reitor, de 19/04/2018. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente 
terão vigência a partir de 06/12/2016, de acordo com a LEI Nº 13.325 
de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.006783/2018-20). 
 
Nº 2077, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
ANDERSON SCHUTZ DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
MÉDICO-ÁREA, CPF n° 05155146755, matrícula SIAPE                      
nº 03.075.692-8, no(a) DIVISÃO DE PROMOÇÃO À 
SAÚDE/DDP/PROGEPE, a contar de 05/11/2018. Art. 2° Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno desta 
Universidade. (Processo nº 23102.006196/2018-31). 
 
Nº 2078, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
CLAUDIO SIMOES DE MATTOS, ocupante do cargo de       
Assistente em Administração, CPF n° 09773997707, matrícula 
SIAPE nº 03.074.796-1, no(a) Direção do Instituto                          
Villa-Lobos –  CLA, a contar de 05/11/2018. Art. 2° Esta              
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno desta Universidade. (Processo nº 23102.005950/2018-15). 
 
Nº 2079, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
GEOVANA RADAEL MASSANTE, ocupante do cargo de Técnico em 
Secretariado, CPF n° 10345177754, matrícula SIAPE nº 03.075.749-5, 
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no(a) Gabinete da Reitoria, a contar de 05/11/2018. Art. 2° Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno desta Universidade. (Processo nº 23102.005580/2018-16). 
 
Nº 2080, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
HEBER ROBERTO LUDOVICO, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, CPF n° 04213611744, matrícula SIAPE nº 01.504.645-1, 
no(a) Divisão de Enfermagem do HUGG, a contar de 01/08/2018.    
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno desta Universidade. (Processo nº 
23102.002687/2018-11). 
 
Nº 2081, de 10.12.18 – Art. 1°Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
MARCEL FREITAS DE SOUZA, ocupante do cargo de      
Engenheiro-Área, CPF n° 13634109700, matrícula SIAPE                   
nº 03.075.458-5, no(a) Coordenação de Engenharia, a contar            
de 05/11/2018. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno desta Universidade. (Processo nº 
23102.005525/2018-26). 
 
Nº 2082, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
MICHEL CARLOS MOCELLIN, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, CPF n° 01737211092, matrícula SIAPE               
nº 03.074.034-7, no(a) Departamento de Nutrição Fundamental/EN, a 
contar de 17/10/2018. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno desta Universidade. (Processo 
nº 23102.003501/2018-32). 
 
Nº 2083, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
MILENNA LEANDRO GOMES, ocupante do cargo de Assistente     
em Administração, CPF n° 08975179460, matrícula SIAPE                  
nº 03.075.107-1, no(a) Pró-Reitoria de Planejamento, a contar          
de 05/11/2018. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno desta Universidade. (Processo nº 
23102.005520/2018-01). 
 
Nº 2084, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
RACHEL DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA, ocupante do cargo de 
Enfermeiro-Área, CPF n° 09743089780, matrícula SIAPE                     
nº 03.076.629-1, no(a) Divisão de Enfermagem do HUGG, a contar 
de 27/08/2018. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno desta Universidade. (Processo nº 
23102.002701/2018-78 
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Nº 2085, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
THAIS DOS SANTOS ZAMBA, ocupante do cargo de Assistente     
em Administração, CPF n° 15413125704, matrícula SIAPE                   
nº 03.075.394-5, no(a) SECRETARIA DA PROAD, a contar                 
de 05/11/2018. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno desta Universidade. (Processo nº 
23102.005591/2018-04). 
 
Nº 2086, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício o(a) servidor(a) 
VIVIANE BELLO CARDOSO, ocupante do cargo de Psicólogo-Área, 
CPF n° 10341195758, matrícula SIAPE nº 01.622.366-7, no(a)         
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, a contar de 05/11/2018.         
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação        
no Boletim Interno desta Universidade. (Processo nº 
23102.005588/2018-82). 
 
Nº 2087, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício a servidora ANA 
CAROLINA BARBOSA CARPINTERO, ocupante do cargo de 
Relações Públicas, CPF n° 111.125.787-65, matrícula SIAPE             
nº 1790450, no Núcleo da Imagem e do Som – PROEXC, a contar     
de 18/05/2018. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno desta Universidade. (Processo nº 
23102.003032/2017-71). 
 
Nº 2088, de 10.12.18 – Art. 1° Coloca em exercício a servidora 
ANDRÉA LOPES DA COSTA VIEIRA, ocupante do cargo de 
Professora do Magistério Superior, CPF n° 023.425.597-80, 
matrícula SIAPE nº 1565704, no Departamento de Estudos Políticos 
(Escola de Ciência de Política/CCJP), a contar de 10/09/2018.         
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação        
no Boletim Interno desta Universidade. (Processo nº 
23102.002892/2018-78). 
 
Nº 2089, de 10.12.18 – Autoriza a prorrogação do afastamento com 
ônus limitado da servidora ANDREA VIEIRA THEES, ocupante do 
cargo de Professor Assistente, matrícula SIAPE nº 1974849, CPF     
nº 856.371.067-20, pelo período de 1º de janeiro a 29 de dezembro 
de 2019, para conclusão de Doutorado em Educação, na 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, RJ. 
(Processo nº 23102.005833/2017-71). 
 
Nº 2090, de 10.12.18 – Art. 1° Concede Progressão por Mérito aos 
servidores do Hospital Gaffrée e Guinle, constantes do quadro 
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anexo, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, 
de 22.09.2008. Art. 2° Os efeitos financeiros vigoram a partir das 
respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. (Processo n° 
23102.000149/2018-83). 
 
Nº 2091, de 11.12.18 – Concede Licença para Capacitação no 
período de 02 de janeiro a 02 de março de 2019, totalizando 60 dias, 
a servidora FÁTIMA RIGUEIRA DE CASTRO, matrícula SIAPE           
n° 1935000, CPF 034.9160.087-31, ocupante do cargo Assistente em 
Administração, lotada no Setor de Atenção à Saúde do 
Trabalhador/ PROGEPE, para realizar atividades inerentes ao curso 
Gestão de Recursos Humanos, oferecido pela instituição 
Potestatem Tecnologia, Serviços e Educação (Educamundo), de 
acordo com o estabelecido no art. 87, da lei 8.112/90. (Processo nº 
23102.007490/2018-60). 
 
Nº 2092, de 11.12.18 – Art. 1º Concede Aceleração da Promoção à 
Professora CAROLINE DE AZEVEDO MARTINS, matrícula SIAPE    
nº 1780950 – Adjunto A Nível 2, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.        
Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Aceleração Docente 
vigoram a partir de 08/10/2018, data que iniciará seu novo 
interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                        
nº 23102.007389/2018-17). 
 
Nº 2093, de 11.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional à 
Professora CRISTIANE DE OLIVEIRA NOVAES, matrícula SIAPE    
nº 1373611 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 21/10/2012 a 20/10/2014, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772          
de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 01/08/2016, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                         
nº 23102.007482/2018-13).  
 
Nº 2094, de 11.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional à 
Professora EDNA RAQUEL RODRIGUES SANTOS HOGEMANN, 
matrícula SIAPE nº 1442341 – Adjunto Classe C Nível 3, para 
Professor Adjunto Classe C Nível 4, referente ao interstício: 
09/05/2016 a 08/05/2018, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I    
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e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430          
de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Progressão 
Docente terão vigência a partir de 09/05/2018, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.007530/2018-73). 
 
Nº 2095, de 13.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) RODRIGO PANNO BASÍLIO DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE nº 4319656 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor 
Adjunto Classe C Nível 4, referente ao interstício: 04/09/2016             
a 03/09/2018, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei     
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. 
Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão 
vigência a partir de 04/09/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 
de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo n.º 23102.007281/2018-16). 
 
Nº 2096, de 13.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) CARLOS ANDRÉ BUENO KLOJDA, matrícula SIAPE   
nº 1522284 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 26/06/2016 a 25/06/2018, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772          
de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 26/06/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                      
n.º 23102.007284/2018-50).   
                                                                                                                                                                                                                           
Nº 2097, de 13.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) LUZIA DA COSTA TONON MARTARELLI, matrícula 
SIAPE nº 1491724 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor 
Adjunto Classe C Nível 2, referente ao interstício: 24/01/2015              
a 23/01/2017, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei     
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente 
terão vigência a partir de 24/01/2017, de acordo com a LEI Nº 13.325 
de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo n.º 23102.007586/2018-28). 
 
Nº 2098, de 13.12.18 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) EDUARDO PERNAMBUCO DE SOUZA, matrícula 
SIAPE nº 1065188 – Associado Classe D Nível 3, para Professor 
Associado Classe D Nível 4, referente ao interstício: 05/11/2016        



Boletim UNIRIO nº 23, de 14 de dezembro de 2018 

43 

a 04/11/2018, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei     
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014; e 
em cumprimento ao Despacho do Magnífico Reitor, de 19/04/2018. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente 
terão vigência a partir de 05/11/2018, de acordo com a LEI Nº 13.325 
de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.007409/2018-41). 
 
Nº 2099, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora ANNELISE 
CARRIJO ROSETTE, matrícula nº 2395530, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 1, 
lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão 
do curso Ciclo 12 do Programa de Atualização em 
Enfermagem/Saúde do Adulto e tendo como base a Lei nº 11.091, 
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei                 
nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 05/12/2018. 
(Processo nº 23102.007747/2018-83). 
 
Nº 2100, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II ao servidor FILIPE RIBEIRO 
MAGALHÃES, matrícula nº 2395143, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 2, lotado na Faculdade de Ciências Sociais - CCH, em 
vista da conclusão dos cursos Planejamento Estratégico para 
Organizações Públicas; Gestão Estratégica com Foco na 
Administração Pública; SIE — Módulo Acadêmico e tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 
5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 
28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 29/11/2018. (Processo nº 23102.007372/2018-51). 
 
Nº 2101, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora ISABELLA 
SANTOS DA ROCHA, matrícula nº 2395532, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 1, 
lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão 
do curso  Atualização em Enfermagem Pediátrica e Neonatal e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 29/11/2018. (Processo nº 23102.007442/2018-71). 
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Nº 2102, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora MONICA 
TEIXEIRA SIGNORINI, matrícula nº 1190098, ocupante do cargo de 
Médico, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 6, lotada 
no Serviço de Anetesiologia do HUGG, em vista da conclusão dos 
cursos Ciclo 14 do Programa de Atualização em Clínica Médica; 
Ciclo 11 do Programa de Atualização em Urgência e Emergência e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 28/11/2018. (Processo nº 23102.007466/2018-21). 
 
Nº 2103, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora ELIETE 
APARECIDA TEODORO DA SILVA, matrícula nº 2395453, ocupante 
do cargo de Enfermeiro, Nível de Classificação E, Padrão de 
vencimento 1, lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, em vista 
da conclusão do curso Atualização em Feridas e Coberturas  e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 26/11/2018. (Processo nº 23102.007749/2018-72). 
 
Nº 2104, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II ao servidor WILSON DE 
OLIVERIA FILHO, matrícula nº 2394646, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 2, lotado na DAB/PROGEPE, em vista da conclusão dos 
cursos A Previdência Social dos Servidores Públicos: Regime 
Próprio e Regime de Previdência; Planejamento Estratégico para 
Organizações Públicas; Curso de Administração de RH  e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 05/12/2018. (Processo nº 23102.007437/2018-69). 
 
Nº 2105, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora RAQUEL 
RODRIGUES AFONSO FERNANDES, matrícula nº 2397208, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, Nível de Classificação E, Padrão 
de vencimento 1, lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, em 
vista da conclusão do curso Ciclo 8 do Programa de Atualização 
em Enfermagem/Saúde Materna e Neonatal  e tendo como base          
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a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto               
nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,                
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 28/11/2018. (Processo nº 23102.007465/2018-86). 
 
Nº 2106, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III ao servidor JOSIMAR 
COELHO RODRIGUES, matrícula nº 1055609, ocupante do cargo de 
Eletricista, Nível de Classificação C, Padrão de vencimento 15, 
lotado na Secretaria Administrativa do CCH, em vista da conclusão 
dos cursos Lei 8112/90 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Civis da União; Redação Oficial; Instalação e Manutenção de 
Aparelhos de Refrigeração SPLIT; Instalador e Reparador               
de Climatização Doméstica  e tendo como base a Lei nº 11.091,       
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei                 
nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 25/10/2018. 
(Processo nº 23102.006573/2018-31). 
 
Nº 2107, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora FERNANDA 
FERREIRA E SOUZA, matrícula nº 1531622, ocupante do cargo de 
Instrumentador Cirúrgico, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 1, lotada no Serviço do Centro Cirúrgico do HUGG, em 
vista da conclusão dos cursos I Módulo Centro de Material e 
Esterilização EAD; Gestão em Enfermagem e tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto                  
nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,               
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 06/12/2018. (Processo nº 23102.007806/2018-13). 
 
Nº 2108, de 13.12.18 – Art. 1º Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II ao servidor RAFAEL DOS 
SANTOS, matrícula nº 1526759, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 1, lotado na Divisão 
de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão do curso Ciclo 6 
do Programa de Atualização em Gestão de Enfermagem e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
retroagem a 05/12/2018. (Processo nº 23102.007807/2018-68). 
 



Boletim UNIRIO nº 23, de 14 de dezembro de 2018 

46 

Nº 2109, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora LUCIANA MACEDO 
FARIA, matrícula nº 1922688, ocupante do cargo de Médico, Nível 
de Classificação E, Padrão de vencimento 2, lotada no 
SAST/PROGEPE, em vista da conclusão dos cursos Primeiros 
Socorros; Medicina do Trabalho  e tendo como base a Lei nº 11.091, 
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei                 
nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 04/12/2018. 
(Processo nº 23102.007750/2018-05). 
 
Nº 2110, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora IANÊ BANDEIRA 
GOMES, matrícula nº 1704339, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 1, lotada na Divisão 
de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão do curso 
Atualização em Feridas e Coberturas e tendo como base a Lei          
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei   
nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 28/11/2018. 
(Processo nº 23102.007751/2018-41). 
 
Nº 2111, de 13.12.18 – Art. 1º Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II ao servidor DANILO DA SILVA 
AMARAL, matrícula nº 1108237, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 1, lotado na Divisão 
de Enfermagem do HUGG, em vista da conclusão do curso 
Atualização em Feridas e Coberturas     e tendo como base a Lei     
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei   
nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 26/11/2018. 
(Processo nº 23102.007752/2018-96). 
 
Nº 2112, de 13.12.18 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora ERIKA REIS DOS 
SANTOS, matrícula nº 2394870, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, Nível de Classificação D, Padrão de    
vencimento 2, lotada no SPS/PROGEPE, em vista da conclusão dos 
cursos Ética e Administração Pública; Conhecendo o Novo      
Acordo Ortográfico; Análise e Melhoria de Processos; Ética na 
Administração Pública  e tendo como base a Lei nº 11.091,              
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei                 
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nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 26/11/2018. 
(Processo nº 23102.007757/2018-19). 
 
Nº 2113, de 13.12.18 – Art. 1º Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora ALEXANDRA DA 
SILVA DURÃO, matrícula nº 2394649, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 2, lotada na PROPGPI, em vista da conclusão dos 
cursos Lei 8112/90; Ética e Administração Pública; SIE - Módulo 
Acadêmico; Redação Oficial e tendo como base a Lei nº 11.091,       
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, Portaria 
Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei                 
nº 13325/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem                     
a 03/12/2018. (Processo nº 23102.007758/2018-63). 
 
Nº 2114, de 13.12.18 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% da servidora CILEYDA CURTY BATISTA, matrícula   
nº 1565029, ocupante do cargo de Médico, Nível de Classificação E, 
Padrão de vencimento 3, lotada no Serviço de Pediatria do HUGG, 
tendo em vista a apresentação do Diploma do Curso de Mestrado 
em Medicina Tropical e tendo como base a Lei nº 11.091,                 
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros retroagem a 29/11/2018. (Processo nº 
23102.003606/2015-49). 
 
Nº 2115, de 13.12.18 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do servidor NICOLA CETRANGOLO, matrícula            
nº 0397421, ocupante do cargo de Médico, Nível de Classificação E, 
Padrão de vencimento 16, lotado no Serviço de Patologia Clínica do 
HUGG, tendo em vista a apresentação do Diploma do Curso de 
Mestrado em Infecção HIV/AIDS e Hepatites Virais e tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto     
nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, 
de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 05/12/2018. 
(Processo nº 23102.006577/2018-10). 
 
Nº 2116, de 13.12.18 – Art. 1º Concede Incentivo à Qualificação de 
15% à servidora BARBARA CRISTINA FARIA DA SILVA, matrícula 
nº 2412732, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 1, lotada na DTIC, 
tendo em vista a apresentação do Diploma do Curso de Graduação 
em Comunicação Social e tendo como base a Lei nº 11.091,            
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de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º Os 
efeitos financeiros retroagem a 14/11/2018. (Processo nº 
23102.007440/2018-82). 
 
Nº 2117, de 14.12.18 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
(inscrição e passagens) da servidora PRISCILLA PALMEIRAS 
FREITAS DE MORAES, ocupante do cargo de Engenheiro de 
Segurança, CPF 045.244.916-27, matrícula SIAPE nº 1058944, no   
dia 11 de dezembro de 2018, para participar 16º Pleno do       
Forgepe – Oficina Migração dos Adicionais de Insalubridade, em 
Brasília, DF. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 11 de 
dezembro de 2018, quando se iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.007753/2018-31). 

 
* 
 

Publicam-se em Anexo 
 

 Anexos das Resoluções ad referendum nºs 5.080, 5.082, 5.083, 
5.084, 5.085, 5.89, 5.090 e 5.091/2018. 
 

 Informações/SBAP/DAB/2018 – Concessão do Abono de 
Permanência dos servidores CLAUDIO JOSÉ MNDES e MARIA DO 
CARMO DA COSTA DANTAS. 

 

 Anexo das Portarias PROGEPE nºs 2.038, 2.039 e 2.090. 
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